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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Edital: 02/23. Processo Administrativo: 3707/22. Concorrência 
Pública: 01/23. Objeto: exploração a título de concessão de uso 
dos chalés nº 01, 03, 04, 07, 08, 09 e 10, localizados no Distrito de 
Cachoeira de Emas. O Edital será disponibilizado no site http://www.
pirassununga.sp.gov.br, no dia 03 de janeiro de 2023. Os envelopes 
deverão ser protocolados até as 09:00 horas do dia 03 de fevereiro 
de 2023, na Seção de Licitações. Pirassununga, 02 de janeiro de 
2023. Sandra R. Fadini Carbonaro – Chefe da Seção de Licitação.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO

Ata de Registro de Preço nº 08/2022 – 
Processo de Compra nº 999.035/2022

Pregão Presencial nº 18/2022.
OBJETO: Registro de Preços para 
aquisição de plantas e insumos para 
manutenção de jardins e arborização 
urbana de São Caetano do Sul: IBEC 
ENGENHARIA LTDA - EPP, para os itens 
01, no valor unitário: R$ 37,80; item 02, no 
valor unitário: R$ 37,80; item 09, no valor 
unitário: R$ 18,00; item 12, no valor unitário: 
R$ 157,00; item  13, no valor unitário: R$ 
147,00; item 14, no valor unitário: R$ 24,90; 
item 15, no valor unitário: R$ 70,00; item 
18, no valor unitário: R$ 30,00; item 21, no 
valor unitário: R$ 24,50; item 22, no valor 
unitário: R$ 15,00; item 23, no valor unitário: 
R$ 50,00; item 24, no valor unitário: R$ 
69,00; item 26, no valor unitário: R$ 49,50; 
item 27, no valor unitário: R$ 110,00; item 
35, no valor unitário: R$ 49,90; item 38, no 
valor unitário: R$ 12,00; item 40, no valor 
unitário: R$ 9,20; item 41, no valor unitário: 
R$ 14,50; item 42, no valor unitário: R$ 
29,80; item 44, no valor unitário: R$ 40,00; 
item 45, no valor unitário: R$ 40,00; item 
47, no valor unitário: R$ 40,00; item 48, no 
valor unitário: R$ 40,00; item 55, no valor 
unitário: R$ 40,00; item 56, no valor unitário: 
R$ 39,90; item 59, no valor unitário: R$ 
24,90; item 64, no valor unitário: R$ 15,00; 
José Alberto Dias da Costa Junior, para 
o item 39, no valor unitário: R$ 7,30; Jeane 
Nogueira do Nascimento Silva, para os 
itens:  itens 19, no valor unitário: R$ 30,00; 
item 25, no valor unitário: R$ 42,00; item 
28, no valor unitário: R$ 26,00; item 29, no 
valor unitário: R$ 26,00; item 31, no valor 
unitário: R$ 21,00; item 32, no valor unitário: 
R$ 26,00; item 33, no valor unitário: R$ 
38,00; item 34, no valor unitário: R$ 37,00; 
item 36, no valor unitário: R$ 54,00; item 
37, no valor unitário: R$ 52,00; item 43, no 
valor unitário: R$ 26,50; item 46, no valor 
unitário: R$ 36,00; item 49, no valor unitário: 
R$ 24,00; item 50, no valor unitário: R$ 
35,00; item 51, no valor unitário: R$ 30,00; 
item 53, no valor unitário: R$ 35,50; item 
58, no valor unitário: R$ 26,00; item 60, no 
valor unitário: R$ 30,90; item 62, no valor 
unitário: R$ 21,00. Prazo: 12 (doze) meses. 
Assinatura: 15/12/2022. São Caetano 
do Sul, 02 de janeiro de 2023 – Rodrigo 
Gonçalves Toscano – Superintendente do 
SAESA-SCS.

SISTEMA DE ÁGUA, ESGOTO 
E SANEAMENTO AMBIENTAL 

DE SÃO CAETANO DO SUL

Sistema de Água, Esgoto
e Saneamento Ambiental
SÃO CAETANO DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO

DEPARTAMENTO DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS

RESUMO DE 4º TERMO ADITIVO – 
AO CONTRATO 294/2019 - PROC. 
300.197/2019- Oriundo do processo nº 
11537/2018. CONTRATADA: CONSÓR-
CIO INFRASEG. OBJETO- Fica acres-
cido ao total do contrato o percentual de 
7,74% (sete vírgulas setenta e quatro por 
cento), correspondente ao valor de R$ 
1.424.895,00 (um milhão, quatrocentos 
e vinte e quatro mil, oitocentos e noven-
ta e cinco reais), perfazendo total de R$ 
19.834.857,99 (dezenove milhões, qua-
trocentos e vinte e quatro mil, oitocentos 
e noventa e cinco reais). DATA DA ASSI-
NATURA: 30/12/2022. CONTRATANTE: 
Secretaria Municipal de Segurança

 “RESUMO: Processo 15926/2022 - Mo-
dalidade Pregão Eletrônico nº 08/2023 
– Registro de Preços para Fornecimento 
de Água em Galão 20 L, Garrafa 350ml e 
Copo 200 ml. DATA DE ABERTURA: “Fica 
agendada a licitação em epígrafe para o 
dia 16 de janeiro de 2023 às 09:30 horas, 
a ser realizada no endereço eletrônico ht-
tps://pregaoeletronico.saocaetanodosul.
sp.gov.br/ O edital, anexos e demais infor-
mações e esclarecimentos, poderão ser 
obtidos nos endereços eletrônicos https://
pregaoeletronico.saocaetanodosul.sp.gov.
br/, e http://licitacao.saocaetanodosul.
sp.gov.br/web, ou no Departamento de 
Licitações e Contratos, e telefone para 
contato 4233-7236” Resp. p/Exp. Secre-
taria Municipal de Governo: Bruno Vassari 
– 28/12/2022. São Caetano do Sul, 02 de 
janeiro de 2023. Carolina Morales Duwe-
-Diretora do Departamento de Licitações e 
Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO CAETANO DO SUL

 

An
ún

cio
 p

ag
o 

co
m

 d
in

he
iro

  d
o 

co
nt

rib
ui

nt
e:

 R
$ 

22
,0

0 
po

r c
m

/c
ol

.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS
ESTÂNCIA BALNEÁRIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
COMISSÃO MUNICIPAL E PERMANENTE DE LICITAÇÃO - SAÚDE
AVISO DE EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15.001/2023 (COTA EXCLUSIVA PARA ME/EPP/COOP)
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Saúde, o Pregão Eletrônico Nº 15.001/2023 – Processo nº 75.038/2022-
-61, que tem como objeto a Seleção de propostas para REGISTRO DE PREÇOS, visando à realização de Exames 
de CPRE - COLANGIOPANCREATOGRAFIA RETRÓGRADA VIA ENDOSCÓPICA, para o DEREG - Departamento 
de Regulação do Sistema de Saúde. O encerramento dar-se-á em 13/01/2023, às 08:30h. O edital, na íntegra, 
encontra-se à disposição dos interessados no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br sob o nº: 980863. Para 
qualquer esclarecimento, entrar em contato: telefone (13) 3213-5137, e-mail: licitacaosaude@santos.sp.gov.br.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15.002/2023 (COTA EXCLUSIVA PARA ME/EPP/COOP)
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Saúde, o Pregão Eletrônico Nº 15.002/2023 – Processo nº 75.035/2022-
-72, que tem como objeto a Seleção de propostas para REGISTRO DE PREÇOS, visando à realização de Exames 
de TESTE DE PROCESSAMENTO AUDITIVO, para o DEREG - Departamento de Regulação do Sistema de Saúde. 
O encerramento dar-se-á em 13/01/2023, às 08:30h. O edital, na íntegra, encontra-se à disposição dos interessados 
no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br  sob o nº: 980866. Para qualquer esclarecimento, entrar em contato: 
telefone (13) 3213-5137, e-mail: licitacaosaude@santos.sp.gov.br.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15.003/2023  (COTA AMPLA PARTICIPAÇÃO E COTA RESERVADA PARA ME/EPP/COOP)
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Saúde, o Pregão Eletrônico Nº 15.003/2023 – Processo nº 75.045/2022-
-26, que tem como objeto a Seleção de propostas para REGISTRO DE PREÇOS, visando à realização de 
exames/procedimentos: CINTILOGRAFIA, para o DEREG - Departamento de Regulação do Sistema de Saúde. 
O encerramento dar-se-á em 13/01/2023, às 08:30h. O edital, na íntegra, encontra-se à disposição dos interessados 
no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br sob o nº: 980867. Para qualquer esclarecimento, entrar em contato: 
telefone (13) 3213-5137, e-mail: licitacaosaude@santos.sp.gov.br.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15.004/2023 (COTA AMPLA PARTICIPAÇÃO E COTA RESERVADA PARA ME/EPP/COOP)
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Saúde, o Pregão Eletrônico Nº 15.004/2023 – Processo nº 75.048/2022-
-14, que tem como objeto a Seleção de propostas para REGISTRO DE PREÇOS, visando à realização de 
exames/procedimentos: ULTRASSONOGRAFIA, para o DEREG - Departamento de Regulação do Sistema de 
Saúde. O encerramento dar-se-á em 13/01/2023, às 08:30h. O edital, na íntegra, encontra-se à disposição dos 
interessados no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br  sob  o nº: 980868. Para qualquer esclarecimento, 
entrar em contato: telefone (13) 3213-5137, e-mail: licitacaosaude@santos.sp.gov.br.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15.005/2023 (COTA AMPLA PARTICIPAÇÃO E COTA RESERVADA PARA ME/EPP/COOP)
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Saúde, o Pregão Eletrônico Nº 15.005/2023 – Processo nº 75.040/2022-
-11, que tem como objeto a Seleção de propostas para REGISTRO DE PREÇOS, visando à realização de 
exames/procedimentos: VIDEOLAPAROSCOPIA, para o DEREG - Departamento de Regulação do Sistema de 
Saúde. O encerramento dar-se-á em 13/01/2023, às 08:30h. O edital, na íntegra, encontra-se à disposição dos 
interessados no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br  sob  o nº: 980870. Para qualquer esclarecimento, 
entrar em contato: telefone (13) 3213-5137, e-mail: licitacaosaude@santos.sp.gov.br.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15.006/2023 (COTA AMPLA PARTICIPAÇÃO E COTA RESERVADA PARA ME/EPP/COOP)
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Saúde, o Pregão Eletrônico Nº 15.006/2023 – Processo nº 75.042/2022-
-38, que tem como objeto a Seleção de propostas para REGISTRO DE PREÇOS, visando à realização de 
exames/procedimentos: RADIOLOGIA, para o DEREG - Departamento de Regulação do Sistema de Saúde. 
O encerramento dar-se-á em 13/01/2023, às 08:30h. O edital, na íntegra, encontra-se à disposição dos interessados 
no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br  sob  o nº: 980871. Para qualquer esclarecimento, entrar em 
contato: telefone (13) 3213-5137, e-mail: licitacaosaude@santos.sp.gov.br.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15.007/2023 (COTA AMPLA PARTICIPAÇÃO E COTA RESERVADA PARA ME/EPP/COOP)
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Saúde, o Pregão Eletrônico Nº 15.007/2023 – Processo nº 75.032/2022-
-84, que tem como objeto a Seleção de propostas para REGISTRO DE PREÇOS, visando à realização de 
exames/procedimentos: AVALIAÇÃO URODINÂMICA, para o DEREG - Departamento de Regulação do Sistema de 
Saúde. O encerramento dar-se-á em 13/01/2023, às 08:30h. O edital, na íntegra, encontra-se à disposição dos 
interessados no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br  sob  o nº: 980873. Para qualquer esclarecimento, 
entrar em contato: telefone (13) 3213-5137, e-mail: licitacaosaude@santos.sp.gov.br.
Santos, 02 de janeiro de 2023.

OLAVO EUFRAZIO DA SILVA FILHO
Presidente da Comissão Municipal e Permanente de Licitação - Saúde - Em substituição

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CARAGUATATUBA

ESTADO DE SÃO PAULO

O Secretário de Tecnologia de 
Embu das Artes TORNA PÚBLICO: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2022 
- Processo nº 19.787/2022 – TORNA 
SEM EFITO a Publicação do dia 
17/12/2022 na página B7.
O Secretário de Desenvolvimento 
Social de Embu das Artes TORNA 
PÚBLICO: PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 001/2023 - Processo nº 
20.486/2022 - Aquisição de Materiais 
de Expediente para atender as 
necessidades da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento 
Social, a encerrar-se às 14h do dia 
16/01/2023. A sessão de Disputa 
de Preços está marcada para as 
14h30m do dia 16/01/2023. O Pregão 
Eletrônico será realizado em sessão 
pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança 
– criptografia e autenticação – em 
todas as suas fases e poderá ser 
acessado pelos sítios (http://www.
embudasartes.sp.gov.br) ou “(www.
bbmnetlicitacoes.com.br)”. Edital e 
informações poderão ser obtidos 
junto ao Depto. de Licitações, das 
09h às 16h, (11) 4785-3618/3475, 
suprimentos@embudasartes.sp.gov.
br e/ou www.embudasartes.sp.gov.br. 
Em 02/01/2023. 

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 169/2022

PROCESSO LICITATÓRIO N° 4533/2022
Vimos, através deste, em relação ao Edital de 
Pregão Eletrônico Nº 169/2022, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
AFETOS AOS CEMITÉRIOS MUNICIPAIS, 
INCLUINDO MANUTENÇÃO E LIMPEZA, 
COM O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, 
EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS, MATERIAIS DE 
HIGIENE E LIMPEZA, REMOÇÃO E DESTINA-
ÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS GERADOS, CON-
FORME ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, 
PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PO-
DENDO SER ADITADO/PRORROGADO NAS 
FORMAS DA LEI, tendo em vista pedido de im-
pugnação da JSC ADVOCACIA & CONSULTO-
RIA JURÍDICA, expor o que segue:
Face ao exposto, nega-se provimento à impug-
nação interposta, mantendo o edital em todos os 
seus termos.
Informamos que a íntegra da RESPOSTA À IM-
PUGNAÇÃO se encontra disponível no site do 
Município de Araraquara, no endereço: http://
www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-ges-
tao-e-financas/portal-da-transparencia-adminis-
tracao.
Era o que tínhamos a esclarecer.

Araraquara, 02 de janeiro de 2023.
Assinado no Original

JAQUELINE HELENA SALES
Pregoeira

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

ESCLARECIMENTO II
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 193/2022

PROCESSO LICITÁTORIO Nº 5107/2022
Vimos por meio deste, em relação ao Edital de 
Pregão Eletrônico Nº 193/2022, Processo Lici-
tatório n° 5107/2022, cujo objeto é a CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, CONFIGU-
RAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TELEFONIA IP, COMPOSTA POR CENTRAL 
PABX EM NUVEM E SERVIÇO DE MIGRAÇÃO 
DE TODAS AS LINHAS TELEFÔNICAS PARA 
A TECNOLOGIA SIP, INCLUINDO FORNECI-
MENTO DE ADAPTADORES DE TELEFONIA 
ANALÓGICA (ATA) EM REGIME DE COMO-
DATO CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO, tendo em vista pedido de esclarecimen-
to, expor o que segue:
Em consulta junto ao setor requisitante, Coorde-
nadora Executiva de Tecnologia da Informação, 
segue as respostas ao pedido de esclarecimen-
to:
RESPOSTA 01: Referente ao questionamento 
01 (um), não está claro qual foi a dúvida da em-
presa em relação ao instrumento convocatório.
RESPOSTA 02: São dois lotes.
RESPOSTA 03: Conforme item 8.2.1. Instalação 
do Servidor Proxy na Central (Paço Municipal). 
Conforme 8.2.4. Instalação de ATAS nas locali-
dades com PABX IP. Planilha informada no edital 
(Anexo I do Termo de Referência – Relação de 
ramais para contratação de PABX em nuvem).
Informamos que a íntegra do ESCLARECIMEN-
TO II se encontra disponível no site do Município 
de Araraquara, no endereço: http://www.arara-
quara.sp.gov.br/transparencia-gestao-e-finan-
cas/portal-da-transparencia-administracao.
Era o que tínhamos a esclarecer.

Araraquara, 02 de janeiro de 2023.
JAQUELINE HELENA SALES

Pregoeira

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

COMUNICADO CONTRARRAZÕES
CONCORRÊNCIA Nº 009/2022

PROCESSO LICITATÓRIO N° 3138/2022
Vimos, através deste, em relação ao Edital Con-
corrência Nº 009/2022, cujo objeto é a CON-
CESSÃO ONEROSA PARA EXPLORAÇÃO DO 
SERVIÇO DE ESTACIONAMENTO PÚBLICO 
ROTATIVO DE VEÍCULOS, DENOMINADO 
“ÁREA AZUL DIGITAL”, PELO PRAZO DE 20 
(VINTE) ANOS, BEM COMO A IMPLANTAÇÃO 
E MANUTENÇÃO DA SINALIZAÇÃO HORI-
ZONTAL E VERTICAL, NECESSÁRIAS À OPE-
RAÇÃO DO SISTEMA DE ESTACIONAMENTO 
ROTATIVO NAS VIAS E LOGRADOUROS PÚ-
BLICOS DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
– ESTADO DE SÃO PAULO, tendo por base 
a Lei Municipal nº 7.058, de 03 de agosto de 
2009, Decreto nº 12.671, de 09 de setembro de 
2021 e demais instrumentos legais inerentes 
ao sistema de estacionamento público rotati-
vo, para prestação de serviços de adequação, 
instalação, manutenção e operação técnica, 
tecnológica e financeira, através de controles 
informatizados e automatizados por meio de 
equipamentos eletrônicos para registro dos 
veículos no sistema e pagamento das tarifas, 
controle de ocupação e utilização remunera-
da de 1.162 vagas de estacionamento rotativo 
pago, e sistemas suplementares de meios de 
pagamentos, como de aquisição de crédito 
pré-pago via internet e smartphone (APP) e 
demais normas pertinentes, em especial as 
cláusulas e condições especificadas neste 
Edital, comunicar que:
Tendo em vista a disponibilização dos documen-
tos de habilitação das empresas participantes no 
certame, a empresa PRIMEIRA ESTACIONA-
MENTOS LTDA interpôs recurso administrativo 
em relação à habilitação da empresa RIZZO 
PARKING AND MOBILITY S/A. Já a empresa 
ASG ENGENHARIA LTDA interpôs recurso ad-
ministrativo em relação à habilitação da empresa 
RIZZO PARKING AND MOBILITY S/A e em rela-
ção à habilitação da empresa PRIMEIRA ESTA-
CIONAMENTOS LTDA.
Portanto, a data para a abertura das propostas, 
designada para o dia 04 de janeiro de 2023, às 
10:00 horas fica suspensa. Diante disto, fica 
aberto o prazo para contrarrazões, a partir da 
publicação deste comunicado, ressaltando que 
os recursos administrativos se encontram dispo-
nibilizados no site do Município.
Era o que tínhamos a comunicar.

Araraquara, 02 de janeiro de 2023.
ARIANE SOARES DE SOUZA

Subcomissão de Licitação da Administração
WILSON ROBERTO FERREIRA LUIZ JUNIOR

Subcomissão de Licitação da Administração
ELIANE FEITOSA CALAFATI 

Subcomissão de Licitação da Administração

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

ESCLARECIMENTO I
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 193/2022

PROCESSO LICITÁTORIO Nº 5107/2022
Vimos por meio deste, em relação ao Edital de 
Pregão Eletrônico Nº 193/2022, Processo Lici-
tatório n° 5107/2022, cujo objeto é a CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, CONFIGU-
RAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TELEFONIA IP, COMPOSTA POR CENTRAL 
PABX EM NUVEM E SERVIÇO DE MIGRAÇÃO 
DE TODAS AS LINHAS TELEFÔNICAS PARA 
A TECNOLOGIA SIP, INCLUINDO FORNECI-
MENTO DE ADAPTADORES DE TELEFONIA 
ANALÓGICA (ATA) EM REGIME DE COMO-
DATO CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO, tendo em vista pedido de esclarecimen-
to, expor o que segue:
Por um lapso, constou erroneamente no instru-
mento convocatório, em especial no item 14.02 
do edital, item 02.01 da minuta de contrato e no 
item 1.1 do termo de referência, a informação: O 
prazo de vigência contratual será de até 24 (vinte 
e quatro) meses contados a partir da assinatura 
do contrato, podendo ser prorrogado/aditado ou 
suprimido, por acordo entre as partes, nos ter-
mos da lei, especialmente do inciso II do art. 57 
da Lei nº 8.666/1993.
ONDE DE LÊ: O prazo de vigência contratual 
será de até 24 (vinte e quatro) meses contados 
a partir da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado/aditado ou suprimido, por acordo en-
tre as partes, nos termos da lei, especialmente 
do inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/1993.
LEIA-SE: O prazo de vigência contratual será de 
até 12 (doze) meses contados a partir da assina-
tura do contrato, podendo ser prorrogado/aditado 
ou suprimido, por acordo entre as partes, nos ter-
mos da lei, especialmente do inciso II do art. 57 
da Lei nº 8.666/1993.

Araraquara, 02 de JANEIRO de 2023.
JAQUELINE HELENA SALES

Pregoeira

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E HABITAÇÃO 

 RESUMO DE PENALIZAÇÃO 
- CONTRATO 85/2021 PROCESSO AD-
MINISTRATIVO Nº 300099/2021 - Con-
siderando a anterior aplicação das san-
ções administrativas de multa de 10% por 
inexecução parcial contratual cumulada 
com o impedimento e suspensão de licitar 
e contratar com a Administração Pública 
por 02 (dois) anos, em face da empre-
sa EMPARSANCO ENGENHARIA S.A 
(CNPJ 21.617.548/0001-55), pelo descum-
primento do contrato administrativo de nº 
85/2021(cláusulas 5.1 e 5.3), RESOLVO: 
À luz do recurso administrativo contra a 
aplicação das sanções: RECONSIDE-
RAR, com fulcro no § 4o do artigo nº 109 
da Lei Federal nº 8.666/1993, a aplicação 
de sanções e penalidades anteriormente 
impostas contra a empresa EMPARSAN-
CO ENGENHARIA S.A, fi cando extintas 
a aplicação da penalidade de multa de 
10% por inexecução parcial do contrato, 
bem como a penalidade de impedimento 
e suspensão de licitar e contratar com a 
Administração Pública por 02 (dois) anos: 
RESCINDIR UNILATERALMENTE o con-
trato de nº 85/2021, que tinha por objeto 
a prestação dos serviços de manutenção, 
conservação, recuperação e melhorias da 
drenagem e dos revestimentos da malha 
viária municipal, fi rmado com a empresa 
EMPARSANCO ENGENHARIA S.A. São 
Caetano do Sul, 30 de dezembro de 2022. 
Eng. Iliomar Darronqui-Secretário Munici-
pal de Obras e Habitação

 RESUMO DE PENALIZAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO CAETANO DO SUL

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO N° 071/2022 1DOC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 110/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA ÁREA DE TECNOLO-
GIA DA INFORMAÇÃO PARA FORNECI-
MENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE IMPLANTAÇÃO E CUSTOMIZAÇÃO 
DE UM SISTEMA INTEGRADO DE GES-
TÃO PÚBLICA MUNICIPAL para atender 
a Prefeitura Municipal de Cajati – SP pelo 
período de 12 (doze) meses.

Ficam corrigidas as informações abaixo re-
lacionadas do Pregão em referência, sendo:

Item 2.; As despesas para atender a esta 
licitação estão programadas em dotação or-
çamentária própria, prevista no orçamento 
do Município para os exercícios de 2022 e 
2023”. 

O presente esclarecimento encontra-se no 
site da Prefeitura em www.cajati.sp.gov.br e 
as demais condições do procedimento per-
manecem inalteradas. 

Cajati/SP, 02 de janeiro de 2023.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

CÂMARA MUNICIPAL DE ITARIRI
Edital de Convocação nº 001/2023

O Presidente da Câmara Municipal de Itariri, do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, e na forma do parágrafo 2º 

do Artigo 114 do Regimento Interno da Câmara, faz saber, a todos os interessados, 
o Calendário Anual de 2023, para a realização das Sessões Ordinárias da Câmara 
Municipal de Itariri:

MÊS DIAS
Fevereiro 15

Março 01 e 15
Abril 05 e 19
Maio 03 e 17

Junho 07 e 21
Julho RECESSO

Agosto 02 e 16
Setembro 06 e 20
Outubro 04 e 18

Novembro 01 e 16 (5ª f)
Dezembro 06

As Sessões Ordinárias realizar-se-ão às 19h00min (dezenove horas), nos dias acima 
mencionados.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMA-

RA MUNICIPAL DE ITARIRI, EM 02 DE JANEIRO DE 2023.
Rafael Gustavo Peroni - Presidente da Câmara

Anuncie: 
11. 3729-6600 

comercial@gazetasp.com.br

A leitura 
na medida 
certa.

Ligue já: 
11. 3729-6600 

Publique em 
jornal de grande 
circulação.

Ligue já: 
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.

A7gazetasp.com.br
Terça-feira, 3 De janeiro De 2023 

P R E F E I T U R A  D A
ESTÂNCIA TURISTICA

DE BARRETOS
ESTADO DE SÃO PAULO

A Comissão Permanente de Li-
citação da Prefeitura do Muni-
cípio de Barretos – SP, no cum-
primento do Art. 34, § 1º da Lei 
Federal n. 8666/93 e alterações, 
comunica aos interessados para 
a atualização dos registros de 
fornecedores existentes e para 
o ingresso de novos interessa-
dos junto a Prefeitura Munici-
pal – Departamento de Licita-
ção, para efeito de habilitação 
na forma regulamentar, para 
participação dos processos lici-
tatórios expedidos por este Mu-
nicípio. Barretos, 02 de janeiro 
de 2023. Cristina Silva. Depar-
tamento de licitações.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA

CONCORRÊNCIA PÚBLICA: 010/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO ADMI-
NISTRATIVO NO BAIRRO DO JACARÉ NO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, DE ACORDO COM A PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA, MEMORIAL DESCRITIVO, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E PROJETO, PAR-
TES INTEGRANTES DESTE EDITAL (ANEXO I).
Os interessados poderão examinar, gratuitamente, o Edital e seus anexos, nos dias úteis, no horário das 
08:00 às 17:00 horas, no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Cabreúva, sito à Rua Floriano Pei-
xoto, nº 158 – Centro, podendo adquiri-lo junto ao Departamento de Compras e Licitações, em CD -ROM 
a ser retirado no referido endereço, mediante entrega, de mídia virgem, ou na forma impressa mediante o 
pagamento de R$ 10,00 (dez reais), a ser efetuado no Setor de Arrecadação, no mesmo endereço ou ainda, 
gratuitamente, através de “download” junto a “home page” desta Prefeitura, na Internet, no endereço de 
acesso http://www.cabreuva.sp.gov.br. Os envelopes contendo proposta e documentos serão recebidos no 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Cabreúva, no dia 07 de fevereiro de 2023, até as 9:30 horas, iniciando 
a sua abertura às 10:00 horas.

Cabreúva, 02 de janeiro de 2023. Antonio Carlos Mangini - Prefeito Municipal

AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL

MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 214/2022 - PROCESSO Nº 23.159/2022 E APENSOS. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS 
GENUÍNAS/ORIGINAIS (ABNT/NBR-15296) PARA OS VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL, COMPOSTA 
POR LINHA LEVE, MÉDIA, PESADA E MÁQUINAS DAS SEGUINTES MARCAS: FIAT, VOLKSWAGEN, AGRALE, 
MARCOPOLO, VOLARE, NEOBUS, MERCEDES BENZ, GENERAL MOTORS/CHEVROLET, FORD, FIAT IVECO, 
RENAULT, CITROEN, PEUGEOT, HYUNDAI, KIA, MITSUBISHI, FIAT ALLIS (NEW HOLLAND), DYNAPAC, WEBER, 
CIBER, BOBCAT, JCB, LS TRACTOR, MULLER. EMPRESAS VENCEDORAS: HANAZONO SERVICOS E 
CONSULTORIA LTDA e TRATORTEC PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES LTDA. Mogi das Cruzes, em 27 de 
dezembro de 2022. ALESSANDRO SILVEIRA - Secretário de Infraestrutura Urbana

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 194/2022 - PROCESSO Nº 22.092/2022. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FORNECIMENTO DE TAMPÃO DE FERRO FUNDIDO, GRELHA TIPO BOCA DE LEÃO EM FERRO FUNDIDO E 
GRELHA ESPECIAL EM FERRO FUNDIDO PARA ATENDER OS SERVIÇOS DE REPAROS/CONSERVAÇÃO DAS 
REDES E GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS. EMPRESA VENCEDORA: FUNDIDOS DE FERRO BRASIL LTDA; CAST 
IRON COMERCIAL EIRELI  e GIMETAL COMÉRCIO DE METAIS EIRELI. VALOR GLOBAL: R$ 296.680,00 (duzentos e 
noventa e seis mil, seiscentos e oitenta reais). Mogi das Cruzes, em 20 de dezembro de 2022. ALESSANDRO SILVEIRA - 
Secretário de Infraestrutura Urbana

International School Serviços de Ensino,
Treinamento e Editoração Franqueadora S.A.

CNPJ nº 18.082.788/0001-98 - NIRE 3530048669-2
Edital de Convocação da Assembleia Geral Extraordinária

Ficam convocados os Senhores Acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária da 
International School Serviços de Ensino, Treinamento e Editoração Franqueadora S.A. (“Companhia”), 
que será realizada em 6 de janeiro de 2023, às 15h30min, na modalidade digital, cujo acesso será pelo link 
eletrônico, conforme instrução de participação e voto a distância descrita abaixo, para deliberar sobre o item 
único da ordem do dia: (i) dar cumprimento à Terceira Sentença Arbitral proferida pelo Centro de Arbitragem 
e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá no âmbito do Processo Arbitral CCBC nº 70/2019/
SEC5, que determinou a distribuição de dividendos em 2021 na forma da Proposta de Distribuição de 
Dividendos (Anexo I), e que deverão ser pagos em até 60 dias contados desta data, descontado o montante 
já pago a título de dividendos mínimos estatutários de R$7.224.286,34, sendo devidos R$17.601.665,06 ao 
Ulisses Borges Cardinot e R$18.675.468,20 à Companhia Brasileira de Educação e Sistemas de Ensino 
S.A., estando autorizada a diretoria da Companhia a praticar todos e quaisquer atos necessários ao 
pagamento dos dividendos. São Paulo, 30 de dezembro de 2022. Ulisses Borges Cardinot - Presidente do 
Conselho de Administração. Instruções para participação na Assembleia Geral Extraordinária da 
International School Serviços de Ensino, Treinamento e Editoração Franqueadora S.A.: Conforme 
autorizado pelo artigo 121, parágrafo único, da Lei das S.A., a Assembleia Geral Extraordinária será 
realizada na modalidade exclusivamente digital, podendo V.Sa. participar e votar por meio do sistema 
eletrônico com acesso ao link à videoconferência. Para participar e votar, por meio de sistema eletrônico, 
V.Sa. deverá enviar solicitação à Companhia, acompanhada de cópia do documento de identidade ou cópia 
do instrumento de mandato, devidamente regularizado na forma da lei e do Estatuto Social da Companhia, 
na hipótese de representação por procurador, para o endereço de e-mail cesar.faroli@internationalschool.
global, em até 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia Geral Ordinária. Uma vez recebido 
o e-mail referido acima e verificada a regularidade dos documentos apresentados, a Companhia enviará à 
V.Sa. as regras para participação e os procedimentos necessários e suficientes para acesso e utilização do 
sistema eletrônico. O sistema eletrônico de videoconferência assegurará: (a) a segurança, a confiabilidade 
e a transparência da Assembleia Geral Extraordinária; (b) o registro da presença dos acionistas e dos 
respectivos votos; (c) a preservação do direito de participação a distância do acionista durante toda a 
Assembleia Geral Extraordinária; (d) o exercício do direito de voto a distância por parte do acionista, bem 
como o seu respectivo registro; (e) a possibilidade de visualização de documentos apresentados durante a 
Assembleia Geral Extraordinária; (f) a possibilidade de a mesa receber manifestações escritas dos 
acionistas; (g) a gravação integral da Assembleia Geral Ordinária; (h) a participação de administradores, 
pessoas autorizadas a participar da Assembleia Geral Extraordinária e pessoas cuja participação seja 
obrigatória; e (i) a possibilidade de comunicação entre acionistas. Os documentos e informações referentes 
aos assuntos da pauta da Assembleia Geral Extraordinária estão disponíveis sob a forma digital, podendo 
ser requisitados pelos acionistas interessados. Anexo I - Prezado Sr. Francisgleidson Teixeira Oliveira 
(Contador responsável da IS), Recebi na data de 22/02/21 o “DRAFT” das demonstrações financeiras da IS 
relativas ao exercício de 2020, embora já assinadas por você. Sem prejuízo de certos esclarecimentos sobre 
o conteúdo das referidas demonstrações e das retificações que já foram reiteradamente solicitadas pela 
Diretoria, na qualidade de Diretor Presidente da IS, e tendo em vista minhas atribuições legais e estatutárias, 
indico abaixo as orientações para ajustes que devem ser procedidos na minuta, e nos competentes registros 
contábeis nos livros da companhia, em relação à proposta de pagamento de dividendos. A situação 
financeira e patrimonial da IS permite, e a legislação e estatuto admitem distribuição acima do mínimo 
estatutário obrigatório, e nesse sentido seguem as orientações. A contabilidade da IS deverá proceder aos 
ajustes no patrimônio líquido, conforme os dados da tabela a seguir (valores em milhares de Reais):

Reserva  
de Lucros

Lucros 
Acumulados tt

Saldo em 31/12/2019 58.418 58.418

Lucro 2020 28.897 28.897

87.315

Proposta:

100% LL 2020 (28.897)

25% Saldo Res. Lucros (14.605)

Total de dividendos propostos (43.502)

Assim, aos dividendos mínimos estatutários obrigatórios, da ordem de R$ 7.224 mil, já constantes do 
DRAFT, devem ser acrescidos como dividendos obrigatórios adicionais o montante de R$ 36.278 mil. Como 
certamente é de seu conhecimento, o registro contábil deverá seguir o determinado na ICPC 08 do Comitê 
de Pronunciamentos Contábeis, aprovada pela Resolução 1398/12 do CFC - Conselho Federal de 
Contabilidade. O saldo da Reserva de Lucros, da ordem de R$ 43.814 mil, remanesce para eventual 
destinação pela AGO. Ressalto que como Diretor Presidente da IS tenho plena ciência da situação 
patrimonial e financeira, e sobretudo das questões estratégicas envolvendo a IS, e portanto a implementação 
das medidas acima visa o retorno aos acionistas ao tempo que preservam a continuidade regular dos 
negócios. Tendo em vista esta e outras solicitações já encaminhadas pela administração da Companhia, 
para as quais você não nos enviou nenhuma resposta até o momento, solicito o envio das DFs retificadas 
com todos os ajustes até às 18h00 do dia 17/03/2021. Att. Ulisses Cardinot.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.392.257, em 18 de janeiro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Códi-
go Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por 
CRENOEL GOMES DA SILVA, pintor, casado com MARIA RIBEIRO DA SILVA, do lar,  brasileiros, 
residentes e domiciliados nesta Capital; os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus 
domini, desde 1973, que fora adquirido através de Contrato de Compromisso de Compra e Venda, 
datado de 11 de setembro de 1973 por Aguimar Gomes da Silva (irmão do requerente), que por sua 
vez compromissou a venda a seus genitores Sr. Antonio Gomes da Silva e Maria Aparecida Duque,  
aduzem os requerentes que os pais transmitiram a posse do imóvel através de contrato verbal, posse 
essa que se refere ao IMÓVEL com área construída de 251,24m², situada na Rua Pedro Gonçalves 
Meira, n° 556, antiga Rua Dez, correspondente ao lote 22 da quadra 10 do loteamento denominado 
Jardim São Carlos, 29° Subdistrito – Santo Amaro, com área de superfície de 200,54m², imóvel esse 
cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 173.217.0022-3; imóvel esse 
que se acha registrado em área maior conforme a transcrição nº 6.735 do 4º Cartório de Registro 
de Imóveis da Capital. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos Espólio de CARLOS FALLETTI, SEBASTIÃO SANTANA, GERAL-
DA DE MELO, AGUIMAR GOMES DA SILVA, ANTONIO GOMES DA SILVA, EDSON DE ALMEIDA, 
DINA ALVES VIANA DE ALMEIDA, ABEL DE SOUZA SILVA, e EDILEUZA FERREIRA DE SOUZA 
SILVA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de 
domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 02 de janeiro de 2023. O Oficial Substituto.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.395.957, em 10 de fevereiro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – Art. 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por LUIZ APARECIDO DE OLIVEIRA, brasileiro, comerciante, casado com MARIA BATISTA DE 
MACEDO OLIVEIRA, brasileira, auxiliar de enfermagem, residentes e domiciliados nesta Capital, 
os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 2003, que adquiriram 
através de Contrato Particular de Cessão de Direitos por Instrumento Particular datado de 08 de 
julho de 2003, celebrado entre os requerentes e JOÃO ALVES DA SILVA e sua mulher MARIA DE 
FATIMA BEZERRA TAVARES ALVES, posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente a CASA 
com área construída de 515,12m², situada na Rua Caio Graco da Silva Prado, nº 498, e seu terreno 
com área de superfície de 231,00m², correspondente ao lote nº 4-A da quadra 5-A do loteamento 
denominado “Jardim Novo Oriente”, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, cadastrado na Municipalida-
de de São Paulo pelo contribuinte sob o nº 168.243.0007-0; registrado em área maior, conforme a 
matrícula nº 178.274, sob a titularidade dominial de OSSAMU FUKUHARA e sua mulher NABUCO 
FUKUHARA. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente Procedi-
mento Administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interes-
sados, ou os notificandos, OSSAMU FUKUHARA, NABUCO FUKUHARA, ANTONIA FRANCISCA 
LIBERATO, JOÃO ALVES DA SILVA, MARIA DE FÁTIMA BEZERRA TAVARES ALVES, JEFFERSON 
SIQUEIRA RAMOS, ANTONIO RODRIGUES BIZERRA; e AMBRÓSIO BISPO DA SILVA, oferece-
rem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem 
assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo 
seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº. 
65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº. 216-A da Lei nº. 6.015/73. Dado e passado no 11º. Registro de Imóveis da Comarca 
da Capital, aos 02 de janeiro de 2023. O Oficial Substituto.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.401.090, em 17 de março de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Ordinária – artigos 1.242 e 
1.243 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, 
apresentados por LUIZA PAULINA DE SALES, brasileira, aposentada, casada com JOSÉ NILDO DE 
SALES, brasileiro, aposentado, residentes e domiciliados nesta Capital; os quais alegam deter a pos-
se mansa e pacífica, com animus domini, desde 2005, adquirido através de Instrumento Particular de 
Compromisso de Compra e Venda e Cessão de Direitos, datado de 09 de setembro de 2005 entre os 
requerentes e  Jeferson Navarro casado com Roseli Aparecida de Paula; posse essa que se refere ao 
IMÓVEL  correspondente a CASA com área construída de 218,35m², situada na Rua Mário Gonçalves 
dos Santos, nº 136, antiga Rua Quinze, correspondente ao lote 07-A da quadra 23, do loteamento de-
nominado Jardim Colonial – Gleba “C”, no 32° Subdistrito – Capela do Socorro, cadastrado na Muni-
cipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 175.175.0013-8; imóvel esse que acha registrado 
conforme a matrícula nº  164.011, deste registro, sob a titularidade dominial de ARON TANDEITNIK, 
LUCIA KOILLER TANDEITNIK, JOSÉ KREIMER, MINA KREIMER, ESTEBAN IGNÁCIO SCHREIBER 
WESOVA, BENJAMIN KLAJMAN; e MARTHA KLAJMAN. Esta publicação é feita para dar publicidade 
de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, queren-
do, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos ARON TANDEITNIK, LUCIA KOIL-
LER TANDEITNIK, JOSÉ KREIMER, MINA KREIMER, ESTEBAN IGNÁCIO SCHREIBER WESO-
VA, BENJAMIN KLAJMAN, MARTHA KLAJMAN, JEFERSON NAVARRO, ROSELI APARECIDA DE 
PAULA, JOSÉ CARLOS RIBEIRO DA SILVA, SEBASTIÃO FÉLIX DA SILVA; e SIVALDO CARDOSO 
ROCHA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular 
de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, 02 de janeiro de 2023. O Oficial Substituto.

CONCESSIONÁRIA DAS LINHAS 8 E 9 DO SISTEMA 
DE TRENS METROPOLITANOS DE SÃO PAULO S.A.

CNPJ nº 42.288.184/0001-87 - NIRE nº 35.300.570.588 - COMPANHIA FECHADA

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 15 DE DEZEMBRO DE 2022 ÀS 11:00 HORAS

CERTIDÃO: Secretaria de Desenvolvimento Econômico, JUCESP - Certifi co o registro na Junta Comercial do 

Estado de São Paulo sob nº 1.002.257/22-0 em 27.12.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Santher - Fábrica de Papel Santa Therezinha S/A.
CNPJ/ME 61.101.895/0001-45 - NIRE 35.300.058.721

Extrato da Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 19 de Dezembro de 2022
Data, Hora, Local: 19.12.2022, às 9h30, por videoconferência. Presença: todos os membros do Conselho de 
Administração. Convidados: Hiroyuki Okita, Koichi Geshi, Hideki Ono, Makoto Nakamura e Takeshi Tsuji. Mesa: 
Presidente – Hiroyuki Fujita; Secretário – Takeshi Tsuji. Deliberações Aprovadas: (i) reeleger os seguintes 
membros para compor a Diretoria: (a) Hiroyuki Fujita, japonês, casado, empresário, RNM nº F3318616, CPF/ME 
nº 244.886.268-07, Chief Executive Offi cer (CEO); e (b) Ryota Inamura, japonês, casado, empresário, RNM 
nº V591427T, CPF/ME nº 233.604.668-70, para Diretor Estatutário, exercendo a função de Diretor Executivo 
Sênior de Vendas. Os Diretores ora reeleitos devem permanecer em seus cargos pelo mandato de 01 ano, a ser 
iniciado em 01/01/2023, ou seja, de 01/01/2023 até 31/12/2023, mediante assinatura de seus termos de posse 
lavrados em livro próprio. Os Diretores declaram sob as penas da lei, não estarem impedidos de exercer atividades 
mercantis. (ii) Nomeação de conselheiro para ocupar temporariamente as funções de Diretor-Presidente, nos 
termos do artigo 18 dos Estatutos da Cia: Considerando o término do mandato do Diretor-Presidente Eduardo 
Martins Aron em 31/12/2022, o Conselho de Administração deliberou por designar, temporariamente, para 
exercer as funções de Diretor-Presidente, o conselheiro e Vice-Presidente Yoshisato Esaka, brasileiro, casado, 
empresário, RG nº 12.225.114-3 (SSP/SP), CPF/ME nº 144.123.448-94, e que tem mandato até 30/06/2023. O 
Conselho, desde já, agradece e se congratula pelos serviços prestados pelo Sr. Eduardo Martins Aron, desejando-
lhe os melhores votos para os novos desafi os que surgirem. Com a reeleição efetuada e a deliberação pela 
designação temporária realizada nos termos do artigo 18 do Estatuto Social, a composição da Diretoria passa a ser 
a seguinte: (a) Hiroyuki Fujita, japonês, casado, empresário, RNM nº F3318616, CPF/ME nº 244.886.268-07, para 
Chief Executive Offi cer (CEO) com mandato até 31/12/2023; (b) Eduardo Martins Aron, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, RG nº 16.830.882-4 (SSP/SP), CPF/ME nº 126.399.708-28, para Diretor Presidente, 
com mandato até 31/12/2022; (c) Yoshisato Esaka, brasileiro, casado, empresário, RG nº 12.225.114-3 (SSP/SP), 
CPF/ME nº 144.123.448-94, para Diretor Vice-Presidente, com mandato até 30/06/2023 e ora designado 
temporariamente como Diretor-Presidente pelo Conselho de Administração a partir de 01/01/2023, nos 
termos do Artigo 18 do Estatuto Social; (d) Jorge Casmerides, brasileiro, casado, economista, RG nº 16.610.607 
(SSP/SP), CPF/ME nº 087.509.148-20, para Diretor Executivo Administrativo e Financeiro Sênior, com 
mandato até 13/02/2023; (e) Celso Ricardo dos Santos, brasileiro, casado, engenheiro de produção mecânica, 
RG nº 25.395.711-4 SSP/SP, CPF/ME nº 250.363.778-77, residente em Bragança Paulista/SP, para Diretor 
Estatutário, exercendo a função de Diretor Executivo Industrial Sênior (Gerente de Fábrica), com 
mandato até 31/01/2023; (f) Ryota Inamura, japonês, casado, empresário, RNM nº V591427T, CPF/ME nº 
233.604.668-70, para Diretor Estatutário, exercendo a função de Diretor Executivo Sênior de Vendas com 
mandato até 31/12/2023; (g) Hideyuki Kawahara, japonês, casado, bacharel em comércio, RNM nº F525475K, 
CPF/ME nº 900.626.648-59, para Diretor Estatutário, exercendo a função de Diretor Executivo Sênior de 
Marketing com mandato até 30/06/2023; (h) Takeshi Tsuji, japonês, casado, empresário, RNM nº F335276Y, 
CPF/ME nº 109.940.651-08, para Diretor Estatutário, exercendo a função de Diretor Executivo Sênior de 
Estratégia e Planejamento Societário com mandato até 30/06/2023; (i) Satoshi Inoue, japonês, casado, 
empresário, RNM nº F336495H, CPF/ME nº 109.777.281-02, para Diretor Estatutário, exercendo a função de 
Diretor Executivo de Controladoria, com mandato até 30/06/2023, todos residentes em São Paulo/SP, 
exceto quando citado. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 19.12.2022. Membros: Hiroyuki Fujita, Yoshisato 
Esaka, Kunihiro Okazaki, Makoto Saito, Tsuyoshi Teragaki e Akihiko Matsuda. Mesa: Hiroyuki Fujita -  Presidente, 
Takeshi Tsuji - Secretário. JUCESP nº 1.003.080/22-4 em 27.12.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

CONCESSIONÁRIA DAS LINHAS 8 E 9 DO SISTEMA 
DE TRENS METROPOLITANOS DE SÃO PAULO S.A.

CNPJ/MF Nº. 42.288.184/0001-87 - NIRE Nº. 35300570588 - COMPANHIA FECHADA
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 16 DE DEZEMBRO DE 2022

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 16 de dezembro de 2022, às 17h45, na sede social da Companhia, localizada na Rua 
General Manoel de Azambuja Brilhante, nº. 55, bairro Centro, CEP 06.010-160, Osasco/SP. 2. PRESENÇA: Presente a 
totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. MESA: Presidente: Marcio Magalhães 
Hannas. Secretário: Roberto Vollmer Labarthe. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre destaque de juros sobre o capital 
próprio. 5. DELIBERAÇÕES: Os Senhores Conselheiros, após debates e discussões, por unanimidade de votos, 
conforme previsto no Artigo 10, inciso (xiii) e 21, parágrafo único, do Estatuto Social da Companhia, deliberaram 
aprovar o destaque de juros sobre o capital próprio com base no Patrimônio Líquido de 31 de dezembro de 2021 
(deduzido ou acrescido, pro rata die de eventuais movimentações ocorridas em 2022, exceto quanto ao lucro do 
próprio exercício), no valor bruto de R$ 2.052.724,25 (dois milhões, cinquenta e dois mil, setecentos e vinte e quatro 
reais e vinte e cinco centavos) correspondentes a R$ 0,00641476328 por ação, após a dedução do imposto de renda 
na fonte (IRRF) de 15%, nos termos do § 2º do artigo 9º da Lei nº 9.249/95, o valor líquido de R$ 1.744.815,61 (um 
milhão, setecentos e quarenta e quatro mil, oitocentos e quinze reais e sessenta e um centavos) correspondentes a R$ 
0,00545254878, por ação. Os juros sobre o capital próprio ora aprovados serão pagos conforme vier a ser deliberado 
oportunamente, conforme base acionária da presente data e serão imputados ao dividendo mínimo obrigatório do 
exercício social de 2022, “ad referendum” da Assembleia Geral Ordinária que analisará as demonstrações fi nanceiras 
deste exercício social, tudo conforme termos e condições apresentas nesta reunião. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por 
todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto no parágrafo 
1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada a registro 
perante a Junta Comercial competente. Osasco/SP, 16 de dezembro de 2022. Assinaturas: Marcio Magalhães Hannas, 
Presidente e Roberto Vollmer Labarthe, Secretário. Conselheiros: (1) Gustavo Marques do Canto Lopes; (2) Luciano 
José Porto Fernandes; (3) Marcio Magalhães Hannas; (4) Roberto Vollmer Labarthe; e (5) Sérgio Luiz Pereira de 
Macedo. Certifi co que a presente é cópia fi el do original lavrado em Livro próprio. Marcio Magalhães Hannas - 
Presidente da Mesa - Assinado com Certi cado Digital ICP Brasil, Roberto Vollmer Labarthe - Secretário - Assinado com 
Certi cado Digital ICP Brasil. JUCESP nº 699.125/22-4 em 26.12.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

EDITAL DE LEILÃO - O leiloeiro oficial André Amaral Barros – JUCESP Nº 1164, torna público 
que realizará um leilão de joias diversas nos dias 09 e 10 de janeiro/2023 às 18h00min, autorizado 
pela COMERCIAL PIRES JOIAS EIRELI – CNPJ 32.929.468/0001-51, somente on-line no site:  
www.piresleiloes.com.br 

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira inscrita na JUCESP sob o nº 836, com escritório Rua Hipódromo, 1141, sala 
66, Mooca, São Paulo/SP, devidamente autorizada pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, inscrito no CNPJ sob n° 
60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São 
Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de bem imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação 
e Outras Avenças de nº 10127416007, no qual figura como Fiduciante OSWALDO RIBEIRO BRAGA JUNIOR, CPF/MF nº 
452.267.176-87 e sua mulher LETICIA BAHMED BRAGA, CPF/MF nº 864.054.036-53, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo 
Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 11 de janeiro de 2.023, às 16h00min, à 
Rua Hipódromo, 1141, sala 66, Mooca, São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 
871.411,75 (Oitocentos e setenta e um mil quatrocentos e onze reais e setenta e cinco centavos), o imóvel objeto da 
matrícula nº 115.299 do 3º Oficio de Registro de Imóveis de Belo Horizonte/MG, com a propriedade consolidada em nome 
do credor Fiduciário constituído por: Fração ideal de 0,010598418 da área de 6.720,00m², oriunda da unificação dos lotes 02 
(dois) a 07 (sete) e 19 (dezenove) do quarteirão 136 (cento e trinta e seis) do bairro Ouro Preto, que corresponde ao 
Apartamento 1301, localizado no 13º pavimento do bloco 02 – Edifício Acqua do Condomínio Vesper Ouro Preto, situado na 
Rua Flor de Esparódia, nº 51, com área privativa real total de 80,91m² (sendo 10,96m² de área coberta de padrão diferente), 
área de uso comum de 18,86m², área de garagem de 20,70m², área real total de 120,4717m², área equivalente em área de 
custo padrão de 100,4175m², conforme quadros da 2 edição da NBR 12721. Obs. Ocupado. Desocupação por conta do 
adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 23 
de janeiro de 2.023, às 16h00min, no mesmo horário e local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual 
ou superior a R$ 435.705,88 (Quatrocentos e trinta e cinco mil setecentos e cinco reais e oitenta e oito centavos). Todos os 
horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro (www.FrazaoLeiloes.com.br), em catálogos ou em qualquer outro veículo 
de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma 
do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização 
dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço 
eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s)  adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora 
entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e 
despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado 
lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site 
www.FrazaoLeiloes.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com 
os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor 
fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão de modo 
on-line, deverão se cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br, e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na 
opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas 
habilitações após esse prazo. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. 
O proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente 
pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor 
fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro 
correspondente a 5% sobre o valor do arremate. A transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária 
de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB - 
Banco Central do Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira inscrita na JUCESP sob o nº 836, com escritório Rua Hipódromo, 1141, sala 
66, Mooca, São Paulo/SP, devidamente autorizada pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, inscrito no CNPJ sob n° 
60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São 
Paulo/SP, os termos da cédula de crédito nº 10145262409, no qual figura como Fiduciante JULIANA FANAN DE BARROS, 
CPF/MF nº 175.454.098.84, e seu marido JOÃO ANTONIO LEMOS DE BARROS, CPF/MF nº 145.540.298-24, levará a 
PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 13 de janeiro 
de 2.023, às 15h30min, à Rua Hipódromo, 1141, sala 66, Mooca, São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo 
igual ou superior a R$ 657.908,78 (Seiscentos e Cinquenta e Sete Mil Novecentos e Oito Reais e Setenta e Oito Centavos), o 
imóvel objeto da matrícula nº 106.252 do 1º Oficial de Registro de Imóveis de Franca/SP, com a propriedade consolidada 
em nome do credor Fiduciário constituído por: Apartamento nº 64, localizado no 6º andar, do Condomínio denominado “Edifício 
Calypso”, situado na cidade de Franca/SP, 1º Subdistrito, com frente para a Rua Monsenhor Rosa, nº 2.275, com área útil de 
70,00m², área comum de 67,84m², área total de 137,84m², ao qual corresponde uma fração ideal do terreno de 2,93%. Cabendo 
ao apartamento o direito de uso de duas vagas de garagem indeterminadas, no estacionamento coletivo, localizadas nos 
subsolos do edifício. Obs. Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Ônus do 
imóvel: Consta Indisponibilidade, processo nº10009034520195020204, conforme Av.04. Indisponibilidade processo nº 
10008924520215020204, conforme Av.05. Indisponibilidade processo nº 10008880820215020204, conforme Av.06. As 
Indisponibilidades informadas na referida matrícula serão baixadas pelo Banco Itaú. Caso não haja licitante em primeiro 
leilão, fica desde já designado o dia 23 de janeiro de 2.023, às 15h30min, no mesmo horário e local, para realização do 
SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 367.605,08 (Trezentos e Sessenta e Sete Mil Seiscentos e Cinco 
Reais e Oito Centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro (www.FrazaoLeiloes.com.br), em 
catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) 
fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 
11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços 
constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s)  adquirir sem 
concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo 
valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, 
outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente 
através do site www.FrazaoLeiloes.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de 
condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção 
do devedor fiduciante, que poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão 
de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br, e se habilitar acessando a página deste leilão, 
clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas 
habilitações após esse prazo. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. O 
proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo 
leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício do direito de preferência pelo devedor 
fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro 
correspondente a 5% sobre o valor do arremate. A transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária 
de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB - Banco 
Central do Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.

Processo: SEDUC-PRC-2022/53707
Trata-se de licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico para aquisição de hortifrútis para 
atendimento das escolas estaduais - Região: 
Capital B. 
HOMOLOGO os itens 1 e 2 do procedimento 
licitatório nº 052/DAESC/2022, oferta de com-
pra nº N°0803580000120220OC00057, como 
autoridade do Pregão da Coordenadoria de 
Infraestrutura e Serviços Escolares - CISE.
Item 1 Gêneros Alimentícios – Frutas, Verdu-
ras e Legumes In-Natura
Empresa Vencedora COMERCIAL THIFER 
HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA CNPJ: 
07.420.390/0001-06
Valor Total R$ 36.429.259,93
Item 2 Gêneros Alimentícios – Frutas, Verdu-
ras e Legumes In-Natura
Empresa Vencedora AGRO COMERCIAL 
PORTO LTDA
CNPJ: 10.558.126/0001-30
Valor Total R$ 14.152.258,02

Processo: SEDUC-PRC-2022/53103
Trata-se de licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico para aquisição de hortifrútis para 
atendimento das escolas estaduais - Região: 
Capital A.
HOMOLOGO os itens 1 e 2 do procedimento 
licitatório nº 051/DAESC/2022, oferta de com-
pra nº N°080358000012022OC00056, como 
autoridade do Pregão da Coordenadoria de 
Infraestrutura e Serviços Escolares - CISE.
Item 1 Gêneros Alimentícios – Frutas, Verdu-
ras e Legumes In-Natura
Empresa Vencedora NUTRISE COMERCIAL 
LTDA –MECNPJ: 09.299.004/0001-97 
Valor Total R$ 13.528.318,26
Item 2 Gêneros Alimentícios – Frutas, Verdu-
ras e Legumes In-Natura
Empresa Vencedora J.J. COMERCIAL E DIS-
TRIBUIDORA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
ltda CNPJ: 54.388.509/0001-82
Valor Total R$ 22.654.570,81

Processo: SEDUC-PRC-2022/55784
Trata-se de licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico para aquisição de hortifrútis para 
atendimento das escolas estaduais - Região: 
Interior A.
HOMOLOGO os itens 1 e 2 do procedimento 
licitatório nº 054/DAESC/2022, oferta de com-
pra nº N° 080358000012022OC00058, como 
autoridade do Pregão da Coordenadoria de 
Infraestrutura e Serviços Escolares - CISE.
Item 1 Gêneros Alimentícios – Frutas, Verdu-
ras e Legumes In-Natura 
Empresa Vencedora Comercial Hortifrutigran-
jeiro Itauba LTDA CNPJ 01.916.756/0001-48
Valor Total R$ 3.856.891,62
Item 2 Gêneros Alimentícios – Frutas, Verdu-
ras e Legumes In-Natura
Empresa Vencedora W&C Alimentos EIRELI 
CNPJ: 10.362.443/0001-86
Valor Total R$ 8.123.167,49
Item 3 Gêneros Alimentícios – Frutas, Verdu-
ras e Legumes In-Natura
Empresa Vencedora MM Brasil Alimen-
tos LTDA/EPP CNPJ:15.577.225/0001-82
Valor Total R$ 7.439.305,53

Processo: SEDUC-PRC-2022/55869
Trata-se de licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico para aquisição de hortifrútis para 
atendimento das escolas estaduais - Região: 
Interior D.
HOMOLOGO os itens 1 e 2 do procedimento 
licitatório nº 053/DAESC/2022, oferta de com-
pra nº N° 080358000012022OC00055, como 
autoridade do Pregão da Coordenadoria de 
Infraestrutura e Serviços Escolares - CISE.
Item 1 Gêneros Alimentícios – Frutas, Verdu-
ras e Legumes In-Natura
Empresa Vencedora CONFRUTY ALIMEN-
TOS EIRELI-EPP CNPJ: 53.726.295/0001-44
Valor Total R$ 41.106.781,73
Item 2 Gêneros Alimentícios – Frutas, Verdu-
ras e Legumes In-Natura
Empresa Vencedora COMERCIAL HORTI-
FRUTIGRANJEIRO ITAUBA LTDA CNPJ: 
01.916.756/0001-48
Valor Total R$ 3.746.003,77

Processo: SEDUC-PRC-2022/55809
Trata-se de licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico  para aquisição de hortifrútis para 
atendimento das escolas estaduais - Região: 
Interior B.
HOMOLOGO os itens 1 e 2 do procedimento 
licitatório nº 055/DAESC/2022, oferta de com-
pra nº N° 080358000012022OC00059, como 
autoridade do Pregão da Coordenadoria de 
Infraestrutura e Serviços Escolares - CISE.
Item 1 Gêneros Alimentícios – Frutas, Verdu-
ras e Legumes In-Natura
Empresa Vencedora NATURALY DIS-
TRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI –
CNPJ: 18.540.483/0001-82
Valor Total R$9.349.483,96
Item 2 Gêneros Alimentícios – Frutas, Verdu-
ras e Legumes In-Natura
Empresa Vencedora W & C ALIMENTOS EI-
RELI –CNPJ: 10.362.443/0001-86
Valor Total R$ 9.447.376,95

GOVERNO DO ESTADO
DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
CHEFIA DE GABINETE

BMPI INFRA S.A.
CNPJ/ME nº 24.416.909/0001-93

Ata de Reunião do Conselho de Administração - 19 de dezembro de 2022 - 10h00 
Certidão

Certifico o registro na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob n° 1.005.966/22-9 em 
30/12/2022 e publicada em 28/12/2022 no Jornal Gazeta de São Paulo nas versões impressa e digital. 
Gisela Simiema Ceshin. 
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